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PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,

JU§TLÇA E REDAÇAO E COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO OO7I2O23

AUTORIA: CHEFE PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL No 2.424, DÉ 11 DE JULHO DÉ.2022 E DA OUTRAS

pRovroÊrucrRs.

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 00712023 do Chefe do Poder Executivo lVlunicipal, Senhor Luciano

Roncetti Pimenta, que ALTERA A LEI MUNICIPAL No 2424, DE í1 DE JULHO Ot ZOZZ f OA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O que justifica o presente Projeto de Lei, é o intuito de ajustar a concessão de suprimentos de fundos

à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, tendo em vista as despesas com

medicamentos e leites com formulação especial, que não sâo ofertados pela Secretaria Municipal de

Saúde e não podem ser adquiridos pelo processo licitatório comum da Administração Municipal, bem

como despesas extraordinárias que surgem na Casa de Abrigo Ciranda, não havendo a possibilidade

de definir previamente quais serão os gastos mensais necessários para as despesas mencionadas.

A matéria foi protocolada em 05 de abril de 2023, sob o Processo no 07 412023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia '10 de abril de 2023. Após o regimental despacho, visando à

necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as Comissôes de Constituiçáo,
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Justiça e Redaçao e Finanças e Orçamento passam a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003500330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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II - PARECER DO RELATOR

Constatada a competência legislativa na matéria em exame, verificamos pela exegese das regras

constitucionais e regimentais, que a espécie normativa adequada para tratar do tema é Lei Ordinária,

estando o projeto, neste aspecto, em conformidade com os princípios norteadores do direito positivo

e de acordo com as formas de direito, no campo da licitude e da legalidade.

No tocante aos demais requisitos formais atinentes ao processo legislativo, o Projeto seguirá em

regime ordinário de tramitaçáo (art. 154, ll do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

Cláudio).

No que se refere ao quórum. O Projeto de Lei será aprovado pelo voto favorável da matoria simples,

estando presente a maioria absoluta de membros desta Casa de Leis, em votaçáo simbólica, nos

termos dos arts. 211, inciso I e 212 do Regimento lnterno da CMAC.

Realizado o estudo de constitucionalidade formal, resta submeter a proposição que ora se ana sa

pelo prisma constitucional em seu aspecto material, comparando-a com as regras e princípios que

compÕem o chamado bloco de constitucionalidade.

Neste ponto, as normas introduzidas no referido Projeto encontram plena compatibilidade com os

preceitos constantes na Constituição Federal e Estadual e na Lei Orgânica Municipal.

Também inexiste violação ao princípio da isonomra, ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e a

coisa julgada (art. 50, inciso XXXVI da Constituição da República).

No tocante à juridicidade e à legalidade, não se vislumbra no ordenamento jurídico pátrio, q
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I - Análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

óbice ao prosseguimento do presente Projeto de Lei.
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A proposta nos termos em que se encontra redigida, encontra compatibilidade com o ordenamento

jurídico infraconstitucional federal e estadual. Assim não ofende quaisquer normas disciplinadas no

Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Por fim, no que tange ao aspecto da técnica legislativa empregada no Projeto em apreço, entendo

que o mesmo atentou as regras previstas na Lei Complementar Federal no 95/1998, que rege a

redação dos atos normativos, estando em harmonia com a legislação federal.

ll - Análise da Comissão de Finanças e Orçamento

I- DO RELATORIO

Trata-se de Pro.jeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, ALTERA A LEI MUNICIPAL No 2.424,

DE 1í DE JULHO DE2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Quanto ao aspecto economico e

financeiro a proposição está atendida, opinamos pelo prosseguimento.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA ao Proleto de Lei no 00712023 de

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

LOPES TOME
Relator

III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

Os Presidentes e demais membros das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças

e Orçam acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator

ROSERENE PAULINO DA SILVA
Presidente

A DE OLIVEIRA
Presidente
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CARLOS ROB
Membro

O DE SOUZA ROMILD
Membro

EZ DA SILVA

PARECER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Ívlunicipal de Afonso

ctáudio, as coMtssÔEs DE GoNsTtTUtÇÃo, JUSTTÇA e neoaçÃoE FTNANÇAS E

ORÇAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Proleto de Lei no OO7t2O23 de autoria do Chefe

do Poder Executivo Municipal

Sala de Reuniôes "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/ES, 19 de abril de 2023.

PAULINODASILVA ADEILD EL DE OLIVEIR
Presidente

CARLOS ROBER T O DE SOUZA E LOPES TOMÉ
lvlembro Relator

ROMILDO CAM
[Vlembro

Z DA SILVA
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Presidente
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